
cÂrunnn MUNIcTPAL DE PITANG

^€,#Rua visconde de Guarapuava,3ll
Centro Administràtivo 28 de .laneiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fonê/Fãx.(42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitanga.pr.leg.br

oecuaRacÃo DE coNFoRMtDADE DE pRocEsso coM pAREcER JURÍotco Rerrnrructat

Processo Administrativo ne t9 I 2024

lnexigibilidade ng 08/2024

Em ánálise do procedimento com o Parecer Jurídico (referencial) ns 2U2O24, verificou-se

pelo currículo anexado do palestrante que não se cumpria o item 12 do paracer referencial.

Em consulta ao currículo lattes (lD Lattes: 67905414598174771, verificou-se que o

palestrante possui Graduação em Tecnologia em Gestão Pública, o que, em tese, demonstra

capacidade para execução do objeto.

Desta forma, declaro que o presente procedimento amolda-se ao Parecer Jurídico

(referencial) ns 21,/2024,cujas orientações restaram atendidas no caso concreto.

'Pitanga, 
13 de maio de 2024.

rBl,ofi-
ane Bobato

Agênte Administrativo


